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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE DO OESTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIPE DO OESTE 
LEI Nº. 1039/2022 DE 23 DE MARÇO DE 2022.

 
Lei nº. 1039/2022 de 23 de março de 2022.

 
SÚMULA: “Autoriza a doação definitiva da
máquina de beneficiamento de café para a
Associação dos Produtores Rurais da Linha
Capa Zero e dá outras providências”.

 
O Prefeito do Município de São Felipe D ´Oeste/RO, Sr.
Sidney Borges de Oliveira, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a
Câmara Municipal aprovou e fica sancionada a seguinte:
 
LEI MUNICIPAL
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a Doar para a Associação dos Produtores Rurais da
Linha Capa Zero - CNPJ/MF nº 15.894.017/0001-07 o seguinte
Bem móvel:
 
- 01 (uma) Máquina de beneficiamento de café com
capacidade de beneficiar 100 (cem) sacas diárias e equipada
com elevador – Chapa 582.
 
Art. 2º - O bem objeto da doação conforme artigo 1º, somente
poderá ser repassado a outra associação de classe rural.
 
Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e
revogam-se as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito do Município de São Felipe D ´Oeste-RO,
aos Vinte e Três Dias do mês de Março do Ano de Dois Mil e
Vinte e Dois(23/03/2022). 
________________________
SIDNEY BORGES DE OLIVEIRA
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